
 

 

 

 

 

 
 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2016 
PROCESSO CJF – ADM 2015/00058 

PROPOSTA COMERCIAL 
SOLUÇÃO UNIFICADA DE SEGURANÇA 

 
 
 

03/2016 
 

  



 
 

 
 

 
CJF - 04/04/2016 
Proposta nº. 16.01.006 v1.0 

Página 2 / 13  
 

 
 

 

Brasília, 15 de março de 2016. 

 

Ao 

 

Conselho da Justiça Federal 

 

 

Prezado(s) Senhor(es), 

 

Em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº 02/2016, A Global IP Tecnologia da Informação 

Ltda., empresa especializada em Segurança da Informação vem através desta apresentar proposta comercial 

para a “solução unificada de segurança para proteção de e-mail, proteção de Endpoints e proteção contra 

ataques avançados”, conforme condições deste Edital e seus anexos. 

 

Desde já nos colocamos à disposição para dirimir quaisquer dúvidas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Atenciosamente, 
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1. Especificação do Objeto Ofertado 
Para atendimento às especificações técnicas exigidas no presente certame, apresentamos abaixo o 
detalhamento técnico dos produtos ofertados, bem como a proposta de arquitetura da solução: 

 

Item 1: Solução de proteção para Endpoints com garantia de 24 (vinte e quatro) meses: 

 Trend Micro Smart Protection Complete 
o Trend Micro OfficeScan Enterprise 
o Trend Micro Server Protect for Linux 
o Trend Micro Server Protect for Storage 
o Trend Micro Security for Mac – OfficeScan Edition 
o Trend Micro Vulnerability Protection 
o Trend Micro Endpoint Application Control 
o Trend Micro Mobile Security 

 

 Trend Micro Deep Security 

 

Item 2: Solução de proteção para e-mail com garantia de 24 (vinte e quatro) meses: 

 Trend Micro Smart Protection Complete 
o Trend Micro Interscan Messaging Security Virtual Appliance 
o Trend Micro InterScan Messaging Security Software Appliance (01 Servidor Dell R430) 
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Item 3: Solução de proteção contra ameaças avançadas com garantia de 24 (vinte e quatro) meses: 

 Trend Micro Deep Discovery: 

o Deep Discovery Email Inspector (02 Appliances DDEI 7100) 

o Deep Discovery Analyser 1000 (02 Appliances DDAN 1000) 

o Deep Discovery Inspector 1000 ( 02 Appliances DDI 1000) 
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Item 4: Solução de proteção contra ameaças avançadas com garantia de 24 (vinte e quatro) meses: 

 Trend Micro Control Manager 
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Arquitetura da Solução: 
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2. Proposta de Preços 

Preço da Solução: 

 

(Um milhão e quatrocentos e setenta e nove mil e setecentos e trinta e quatro Reais) 
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Importantes Considerações: 

Os preços apresentados nesta proposta já estão acrescidos de todas as despesas relativas aos 

seguros, fretes, taxas e impostos de acordo com a legislação vigente e quaisquer outras despesas que incidam 

sobre o custo dos materiais e serviços ofertados. 

Prazo de entrega: 

A entrega dos certificados das licenças deverá acontecer em até 45 (quarenta e cinco) dias a contar 

da data de emissão da Ordem de Serviço pelo Conselho de Justiça Federal. 

Validade: 

Esta proposta tem validade até 60 (sessenta) dias corridos contados da data da sua apresentação. 

3. Declarações diversas 
 

Declaramos total concordância com os termos do Edital nº 02/2016 e seus Anexos. 

A Global IP se compromete a prestar garantia e suporte técnico de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 

meses a contar da data de recebimento do Termo de Recebimento Definitivo. 
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4. Dados da Empresa 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL: GLOBAL IP TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. 

CNPJ: 08.366.661/0001-47              | IE: 07.480.932/001-44 

ENDEREÇO: SCN Qd.4 Bloco "B" – Sala 1302-M – Centro Empresarial Varig 

CIDADE: Brasília ESTADO: DF CEP:70714-900 

TELEFONE: 61-3327-2777 FAX: 61-3321 0901 

E-MAIL: ronaldo@globalip.com.br 

PESSOA PARA CONTATO: Ronaldo de Albuquerque Ribeiro 

BANCO: ITAÚ (341) 

AGÊNCIA: 0542 CONTA CORRENTE Nº: 01.689-4 

 
 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL QUE IRÁ ASSINAR O CONTRATO 

NOME: Ronaldo de Albuquerque Ribeiro 

CARGO OCUPADO NA EMPRESA: Sócio / Diretor Comercial 

RG: 1.232.450 SSP - DF CPF: 498.123.511-91 

ENDEREÇO: SCN Qd.4 Bloco "B" – Sala 1302-M – Centro Empresarial Varig 

CIDADE: Brasília ESTADO: DF CEP:70714-900 

 
 
 
 
 
 
 
Atenciosamente, 
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5. Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos 
 

A GLOBAL IP TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA., CNPJ nº 08.366.661/0001-47, sediada no Setor 

Comercial Norte, Quadra 04, Bloco “B”, Sala 1302M, Centro Empresarial VARIG, em Brasília, DF, CEP 70.741-

900, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos de sua habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Brasília, 15 de março de 2016. 
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6. Declaração Relativa à Trabalho de Menores 
 

A GLOBAL IP TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA., CNPJ nº 08.366.661/0001-47, sediada no Setor 

Comercial Norte, Quadra 04, Bloco “B”, Sala 1302M, Centro Empresarial VARIG, em Brasília, DF, CEP 70.741-

900 por intermédio de seu representante legal o Sr. Ronaldo de Albuquerque Ribeiro, portador da Carteira 

de Identidade nº 1.232.450 SSP – DF e do CPF nº 498.123.511-91 DECLARA para fins de licitação junto ao 

Conselho de Justiça Federal e sob as penas da lei, não ter em seu quadro de empregados qualquer 

trabalhador menor de 16 (dezesseis) anos de idade, exceto maiores de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz. Declaramos ainda que nenhum trabalhador menor de 18 (dezoito) anos exerce trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre nesta empresa. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Brasília, 15 de março de 2016. 
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7. Comprovação Ponto-a-Ponto 
 

Em atendimento ao item 4, subitem 4.1, do Edital PE CJF 02/2016, encaminhamos através do arquivo 

anexo (CJF PE 2-2016 - Solução Unificada Seguranca - Comprovação Ponto-a-Ponto.xlsx) a comprovação do 

atendimento dos requisitos técnicos descritos no ANEXO I do Termo de Referência. Todos os manuais 

referenciados na planilha anexa estão disponíveis através do link: 

https://www.dropbox.com/s/2ad22wddrtvq9n2/CJF%20PE2-2016%20-

%20Solucao_Seguranca_Unificada%20-%20Documentacao_Comprobatoria.zip?dl=0 

 
 
 
 
 
 
 
 
Brasília, 15 de março de 2016. 
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